Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 828/2003

De 27 FEVEREIRO De 2003”.
 “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ESPIRITA IRMÃ LÚCIA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS”.



 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE  GOIÁS, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:




Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o CENTRO ESPIRITA IRMÂ LUCIA, com sede na cidade de Campos Belos, na Rua Temístocles Rocha, Setor Cruzeiro.




Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, aos 27 de fevereiro  de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

